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302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2021 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 22/12/2021, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licenciamento de Software de Sistema Integrado de Gestão 
Pública e suporte técnico, inclusive com a prestação de serviços de instalação, 
configuração, conversão de dados e treinamento aos servidores incluindo o 
fornecimento para a Câmara de Vereadores atendendo os critérios do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle (SIAFIC) para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível 
aos interessados em participar da presente licitação, no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, 
Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 23/12/2021, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando o registro de preços para contratação de empresa 
especializada na organização e produção de Show Artístico visando evento no 
Município de Cruzmaltina a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2021, 
compreendendo: banda de renome regional, locação de palco, gerador de 
energia, orientadores de público, iluminação e sonorização profissional. O Edital 
estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Av. Padre 
Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço supramencionado. Fone: (043) 
3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 


